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   DECRETO Nº 019/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 
 

 
REGULAMENTA A ARRECADAÇÃO DOS VALORES RELATIVOS 
AO ALUGUEL DOS ESTANDES E ÁREAS EXTERNAS DA 4ª 
FEIRA DE EXPOSIÇÕES MUNICIPAL DE VARGEM BONITA –
EXPOVAB, A SER REALIZADA DE 17 A 19 DE MARÇO DE 2017 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o aluguel dos estandes e 

áreas externas da Feira de Exposições Municipal de Vargem Bonita – EXPOVAB, a ser realizada 
de 17 a 19 de março de 2017; 
 

A necessidade de que os valores relativos ao aluguel dos estandes e áreas 
externas sejam recolhidos de forma oficial aos cofres do Município; 
 

A necessidade de tornar público a possibilidade de contratação para exploração 
de espaço físico para exercício de atividade comercial temporária por ocasião da EXPOVAB; 
 

A necessidade de tornar público e por Ato Normativo os valores dos espaços 
físicos a serem explorados; e  
 

A obrigatoriedade de que as receitas oriundas das cotas das explorações dos 
espaços físicos sejam recolhidas aos cofres do município, por meio de pagamento de Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM), emitido pelo Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 
Vargem Bonita para que possam ser registrados os fatos e os atos contábeis que originarem as 
receitas, 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Ficam instituídos preços públicos e condições para que particulares 

possam locar estandes e áreas externas da 4ª Feira de Exposições Municipal de Vargem Bonita – 
EXPOVAB, a ser realizada de 17 a 19 de março de 2017. 

 
I – Estande de comércio local – R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
 
II – Estande de comércio regional – R$ 500,00 (quinhentos reais).  
 
Artigo 2º - As áreas disponíveis a serem comercializadas para a realização da 

feira serão dividas na área interna do Ginásio de Esportes Zafiro Roman e na área externa 
ocupando as Ruas centrais (Rua Cel. Vitório e Rua José de Alencar). 
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Parágrafo único – Os expositores da parte externa serão responsáveis pela 
estrutura que irão utilizar, devendo efetuar as instalações de acordo com as respectivas 
normativas. 

 
Artigo 3º - A efetivação da locação do estande dar-se-á diante da quitação dos 

valores dentro do prazo de vencimento instituído. 
 
Artigo 4º - O horário de funcionamento e a regulamentação da 

feira/exposição serão determinados pela Comissão Organizadora, através de informativo a ser 
entregue aos expositores na semana do evento. 

 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 Vargem Bonita, 02 de março de 2017. 

 
 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 06/03/2017, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 
 
 
 
 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 
 

 


